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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 245117-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS_IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presenle Licença que autoriza a:

I\TERESSADo: R. Batista do Nascimento - Me.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊrcll: Av. Presidente Castelo Branco, no 169, Cenko,
Tapauá-AM

ArlvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Av. Presidente Castelo Branco, no 169, Centro, nas
coordenadas geogÉficas 05"37'12,0"S e 63"1í'20,01Â/, Tapauá -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma marcenaria e a fabricação de móveis e
artigos do mobiliário.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADluon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

Atenção:
. Estr licençs é composta de 2l restrições e/oü condiçõ€s constantcs no varso, cüjo nâo

cumprimento/rtendimento sujeitará a sür invalidaçío e/ou as penslidades previstss em normas.
. Estâ licerçâ llâo comprova nem substitui o docúm€nto de propriedâde, d€ posse ou de domínio do

imóvêl-
. Estâ lice[ça deve pcrmânecer ra locslizâçâo da âtividadc e exposta de forms visívcl (frente e verso).

Manaus-AM, t5JUllã[3

Joliaoo Marco. í a
Diretor-Prês ente

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
facêbook. com/@ipaamAM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 245lI7.OI
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O pedido d€ licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de gÍrnde ciÍculação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM.
od Íros múais dás Prefeituras e Cámaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
Identificar a Área do empre€ndimento com placa, coflforme modelo IPAAM.
A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deveni ser requerida num prazo minimo de 120 di$, antes do
vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:
A pÍesente Licença esú seído concedida com base nas infoÍmaçôês constantes no pro.c.to Do.07049D02J45.
Toda e qualqueÍ modificaçào inúoduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática idvalidação,
devendo seÍ solicitada nova Licença. com ônus paÍa o inteÍessado.
Esta Liceoça é válida apenas paÍa a localizaçào, atiüdade e linalidade consta[te na mesm4 deveodo o interessado
requeÍer ao IPAAM oova Licelça quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçeo FedeÍal, Estadual e Municipal.
Cumprir com as medidas de minimizaçào dos impactos descritos no PÍojeto de lmplantaçào-
O armazenamento tempoÍário dos Íesiduos do empreendimento deverá ser realizado em local apropriadô na area,

conforme Platlo de Gerenciamento de Rêsiduos Sólidos Indusriâis - PCRSI, simplificado e aprovado pelo IPAAM, até

gue seja realizada a destinação dos mesmos.
E expressamente pÍoibido o laúçamento in natuÍa por tempo indeterminado e sua queima a céu aberto ou em recipientes,
instalações e equipâmentos, nâo licenciados paÍa essa finalidade ou em desacordo çom o pÍojeto aiÍovado.
Adotar o sistema eletrôÍico de controle de produtos floÍestais (sistema DOF) para a entrada e saida de materia prima
florestal, inclusive os residuos indusriais (exceto senagem), informardo ainda: a) a conversão de produtos florestais por
meio do processame o industrial ou processo semimecanizado, Íespeitaldo os limites miiximos de coeficiente de
Íendimento volumétrico; b) a destinaçào final para operações que resulkm na saida do produto florestal do fluxo de
controle, m€diante â suâ utilizaçâo ou aplicação final, ou pela Eansformaçâo em produto acabado para efeito de
atualizaçào conrábiljunto ao Srslema DOF

Qualquer p€sso4 fisica ou juridica, que explore, industrialize, b€neficie, utilüe e consuÍnâ produtos e subprodutos
florestais estii obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (An. l0 da Lei 2.416/96) deveÍrdo manteÍ em arquivo na
empÍesa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manter a matéria prima orBanizada por ripo e

espécie, objetivando a rasúeabilidade e conferência durante as operações de monitoramento e fiscalizaçâo ds forma a
pemilir o rastreamento da madeira.
O volume íisico dos produtos florestais contabilüados no Piiüo deve ser uma representação fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usüí'io realizar o contÍole e manter atualizado os seus estoques diariâmente, sendo a admitida variação de até

l07o (dez por ce o) nas dimensôes das peças de madeira serrada, desde que nào ulfiapasse l0% (dez por cento) do
volume total em estoque ou em caÍga, estando o usuário sujeito às sanções previstas na lêgislação ambiental em caso de

desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existentes.
Eventuais divergências cqntábeis, inclusive pÍovenientes de perdas residuais em úanspoÍe ou armazenagenq incêndios,
intempedes e outrrs, deverâo ssr imediatamentb informadas ao IPÀAM que, mediante análise do mérito, promoverá os
devidos ajustes adminislrativos, sem pÍejuizo de eventuais sa.çôcs administrativas cablveis, eÍn câso de comprovada
conduta irregula. por paíe do usuádo.
Manter afualüadas diariamente as tabelas de romaneio, apresentaldo-as aos óÍgãos ambientais compelentes duante as

tislorias técnicas e fiscalizações.
Deverào coNtar no rotrraneio das toras, no minimo, produto, nôme wlgaÍ, espécie, espessür4 laÍgur4 comprime[lo,
númeÍo de volume mctodo

DeveÍâo, obrigatoriâmente, acompanhaÍ o transpoÍte dos produtos e subpÍodutos o DOF, Nota Fiscal, e o romaíeio püa
confeÍência pelo desttnaúno, bem como de equipes de fiscalizaçâo. -
A entrada ou saida de matéria prima do empieendimento cujo ffiordttia c{nsiderado econômica ou logisticamente
inviável deverá ser deüdamente j ustificada.
Indicios de comeÍcialização iÍÍegular de créditos no sistema DOF co$tatados por meio da a[álise dos relatórios de

atividades, acompanhame o do sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalização podem acarretar na

suspensão do pátio.
Confirmados os indicios de comercialização inegular dc créditos no sistema DOF será procedido a srl§petsâo e/ou
cancelamento da Licença de Operação.
O detentoÍ e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeite_m as sançôes adminisÍalivas na medida
da culpúilidade.
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